
 

     ANO XIX | Nº 1770 | MACAU, 06 DE ABRIL DE 2021 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2510/2021 
 

Abre Crédito Suplementar no valor 
de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil 
Reais) para os fins que especifica e 
da outras providencias. 

 
 

O prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na Lei Municipal nº1.303/2020 
de 28/12/2020. 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de 

R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), a Dotação Especificada no Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2º - Constituir Fonte de Recursos para fazer face ao crédito de que trata 
o artigo anterior, as anulações em igual valor das Dotações Orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, no 
seu Artigo 43 §1º, inciso III. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macau/RN, em 24 de Maço de 2021. 

 
 
 
 

José Antonio de Menezes Souza 
- Prefeito – 
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ANEXO I  
 
 

Item I – Acréscimo 
 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

10.010 10.303.0010.2318 

Fundo Municipal de 

SAÚDE 

Material de 

Consumo 

1 1530 3.3.90.30 200.000,00 

 

TOTAL 200.000,00 

 
 

 
 
 

ANEXO II 
 

Item II –Redução 
 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

07.007 12.368.0007.2013 

 Secretaria Municipal 

de Infra Estrutura 

Outros Serviços 

de Terceiro – PJ 

1 

 

1530 

 

3.3.90.39 200.000,00 

TOTAL 200.000,00 
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PORTARIA Nº 243/2021 
 

Dispõe sobre remanejamento de recursos 
do orçamento vigente de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orçamentária Anual nº1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 548.600,00 (Quinhentos e 
Quarenta e Oito Mil e Seis centos Reais) constantes do Quadro de Detalhamento de 
Despesa desta Prefeitura, referente à Lei Orçamentária nº 1.303/2020. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo anterior 
são oriundos da anulação, de igual importância, das dotações discriminadas nos item II do 
Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Macau/RN 24 de Março de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 
- Prefeito – 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº272/2021, DE 06 DE MARÇO 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei 

nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, 

CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta 

Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER,ao(a) servidor(a)Solange Vitorino de Oliveira, CPF: 053.170.624-97 – 
matrícula nº 14923, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 07 de janeiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº273/2021, DE 06 DE MARÇO 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei 

nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, 

CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta 

Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER,ao(a) servidor(a)Tiago da Silva Oliveira, CPF: 065.395.114-00 – 
matrícula nº 29491, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 05, 18 e 19 de janeiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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EXTRATO DE CONTRATO N. º 001/2021 

 

Município: FUNDO DE SEGUIDADE SOCIAL DE MACAU, CNPJ:11.549.099/0001-00. 

Fornecedor: A J SILVA CONTABILIDADE – CNPJ: 00.949.042/0001-73. 

Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COM 

PROFISSIONAL INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE COM A 

FINALIDADE DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA CONTABILIDADE DO FUNDO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE MACAU - MACAUPREV, COM ATRIBUIÇÕES 

INERENTES AO CARGO DE CONTADOR PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 

Valor Mensal: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhetos reais). 

Vigência: 22/01/2021 Á 21/01/2022. 

Base Legal: Inciso II do Artigo 25 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Dotação Orçametária: 

15.015.09.272.0015.2087.339039.14100000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Pelo Município: FUNDO DE SEGUIDADE SOCIAL DE MACAU, CNPJ:11.549.099/0001-00 o 

Sr. Rogério Wilson Macedo Lopes - Diretor-Presidente Macauprev, sob CPF: 175.475.124-53. 

Pelo Fornecedor: A J SILVA CONTABILIDADE – CNPJ: 00.949.042/0001-73–Antonio 

Joaquim Silva, CPF: 098.109.944-00. 

Macau/RN, 22 de Janeiro de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2021 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: S. M. A. DE SOUSA LISBOA, CNPJ: 17.416.590/0001-30. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços técnicos especializados no 

planejamento e criação de conteúdo para redes sociais (Facebook, Instagram e Youtube), e 

na produção de vídeos com conteúdo audiovisual e desenvolvimento de estratégias para 

monitoramento e relacionamento digital, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Macau/RN. 

Vigência: 90 DIAS 

Oriundo: DISPENSA Nº 017/2021 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

2.001.04.122.0003.2032 - 

Natureza: 3.3.90.39 

Fonte: 15300000 e 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito.  

Pelo Fornecedor: S. M. A. DE SOUSA LISBOA,CNPJ:17.416.590/0001-30 – SERGIO 

MARCELO ARAUJO DE SOUSA LISBOA – CPF: 011.547.074-31 - Responsável Legal.  

 

Macau/RN, 23 de março de 2021. 

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2021 



 

     ANO XIX | Nº 1770 | MACAU, 06 DE ABRIL DE 2021 

 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ:08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: R A DA SILVA EMPREENDIMENTOS,CNPJ:34.426.836/0001-74. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

Vigência: 25/03/2021 Á 31/12/2021 

Oriundo: DISPENSA Nº 018/2021 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

2.001.04.122.0003.2032 - 

Natureza: 3.3.90.39 

Fonte: 15300000 e 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito. _  

Pelo Fornecedor: R A DA SILVA EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 34.426.836/0001-74 – 

RODOLFO ALVES DA SILVA – CPF: 700.728.794-83 - Responsável Legal.  

 

 

Macau/RN, 25 de março de 2021. 

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2021 
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MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: LUK INDÚSTRIA E COMERCIO DE USINAS GERADORAS DE OXIGENIO 

LTDA- CNPJ 22.677.012/0001-98. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE GASES ATRAVÉS DE LOCAÇÃO MENSAL DE SISTEMA GERADOR 

DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL ACOMPANHADA DE SISTEMA PARA ENVASE DE 

CILINDROS, DESTINADO AO HOSPITAL ANTÔNIO FERRAZ E PRONTO SOCORRO 

ALFREDO TEIXEIRA, NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

ITENS: 1. 

Vigência: 31/03/2021 Á 30/03/2022. 
Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021. 
Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 
Orçamentário: 
10.010 SEC. M. DE SAÚDE  

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antônio de 

Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: LUK INDÚSTRIA E COMERCIO DE USINAS GERADORAS DE 

OXIGENIO LTDA - CNPJ 22.677.012/0001-98. 

MAURICIO MAETERLINCK DE MORAIS AGUIAR – CPF: 222.178.784-68 

 

Macau/RN, 31 de Março de 2021. 
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